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DECRETO Nº 6932/2024 

 

DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA ÁREA QUE 

ESPECIFICA E CONTÉM 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 

das faculdades que lhe confere o art. 84, 

IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 

Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 

LOM; e 

CONSIDERANDO a necessidade 

premente de executar obras que 

promovam a mobilidade urbana, 

garantindo, de acordo com a Constituição 

Federal (artigo 5º, XV), o direito de ir e vir; 

CONSIDERANDO a necessidade dos 

cidadãos moradores e usufrutuários nos 

logradouros contidos nos Bairros Jaime 

Santos, Ponte Chave e região, assim 

como os demais deslocamentos possíveis 

nas adjacências, além de nas 

proximidades ter uma via principal de 

trajeto à cidade de Capela Nova; 

CONSIDERANDO o contido no art. 5º, 

alíneas "d" e "i", do Decreto-Lei nº 3.365, 

de 21 de junho de 1.941 e suas 

modificações introduzidas posteriormente; 

CONSIDERANDO o Boletim de Vistoria nº 

07-2024, da Defesa Civil Municipal, em 

que informa a premência da construção de 

uma ponte naquele local; 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade 

do imóvel para que seja providenciada a 

sua formalização para melhorias e acesso, 

visando oferecer condições ideais de vida 

àquelas comunidades, compromisso desta 

Administração; 

DECRETA 

Art. 1º Fica DECLARADA DE UTILIDADE 

PÚBLICA, para fins de construção de 

ponte de acesso, visando a melhoria da 

mobilidade urbana, a área das 

coordenadas do polígono: 20º57'14.62" 

-43º47'33.51; -20º 57'14.69" -

43º47'34.32"; -20º57'14.29" -43º47'34.43"; 

-20º57'14.23", - 43º47'33.57". 

 

Art. 2º A construção da ponte tem como 

objetivo a melhoria da mobilidade urbana 

na área supra. 

 

Art. 3º Ficará a cargo da Secretaria 

Municipal de Obras o acompanhamento 

da execução das obras, observando o 

cumprimento das diretrizes e demais 

condicionantes impostas pelos órgãos 

competentes. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data 

de sua Publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 30 de agosto de 2024. 

Washington Luís Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, 

em mesmo dia, mês e ano de sua data. 

Carandaí, 30 de agosto de 2024. 

_______________ José Maurício do 

 

 

DECRETO Nº 6933/2024 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM, e; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 03-
2024, de 30 de agosto de 2024, do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente, 
que dispõe sobre a intervenção às 
margens do Rio Carandaí; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 
03-2024, de 30 de agosto de 2024, do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente, 
que autoriza intervenção para construção 
de ponte às margens do Rio Carandaí em 
área considerada de Preservação 
Permanente. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua Publicação. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 30 de agosto de 2024. 

 
 

Washington Luís Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 30 de agosto de 2024. 
_______________ José Maurício do 
Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2024 
 

“Dispõe sobre a intervenção às 

margens do Rio Carandaí”. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, no uso das competências 

que lhe são conferidas pela Lei n° 

2119/2014, de 13 de maio de 2014.  

CONSIDERANDO o Art. 2º III e o Art. 4º 

do Decreto Estadual n° 47.749, que 

Dispõe sobre os processos de 

autorização para intervenção ambiental e 

sobre a produção florestal no âmbito do 

Estado de Minas Gerais e dá outras 

providências;   

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 

6932/2024, que declara de utilidade 

pública, para fins de obras de melhoria na 

mobilidade urbana, a área das 

coordenadas do polígono -20°57’14.62”, -

43°47’33.51”; -20°57’14.69”, 

43°47’34.32”; -20°57’14.29”, - 

43°47’34.43”; -20°57’14.23”, -

43°47’33.57”;   

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar a intervenção para 

construção de ponte às margens do Rio 

Carandaí, na área supra, considerada 

área de Preservação Permanente;  

 

Art. 2º - Esta resolução foi aprovada pela 

Plenária do CMMA de Carandaí em 30 de 

agosto de 2024, entrando em vigor na 

data de sua publicação.   

  

Carandaí, 30 de agosto de 2024.  

 

  

CARINA APARECIDA SOARES 

FERREIRA DE MIRANDA  

 

Presidente do Conselho Municipal de 

Meio Ambiente 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 558/2024 
 

CONCEDE FÉRIAS 

 
 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Adelia Aparecida dos Santos, 
protocolado sob o nº 3443, em 20.08.2024; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder férias à servidora Adelia 
Aparecida dos Santos, ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, no 
período de 26.08.2024 a 24.09.2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 26.08.2024. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 30 de agosto de 2024. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 
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José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 30 de agosto de 2024. 
_______________ José Maurício do 
Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 559/2024 
 

CONCEDE FÉRIAS 

 
 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Aida Tavares de Paula, 
protocolado sob o nº 3512, em 23.08.2024; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder férias à servidora Aida 
Tavares de Paula, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, no período de 
26.08.2024 a 24.09.2024 (Gozo: de 26.08 
a 04-09-2024 e de 02.01.2025 a 
11.01.2025 – 10 dias de abono). 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 26.08.2024. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 30 de agosto de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 30 de agosto de 2024. 
_______________ José Maurício do 
Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 

 

 

 

 

 
5° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 004/2021 
 
Aditivo de Realinhamento 
Contratante: Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí 

CNPJ: 19.558.782/0001-07 
Contratada: Central Técnica Peças 
Serviços e Equipamentos Odontológicos 
Ltda ME 
CNPJ nº 41.684.846/0001-75 
Processo Licitatório: 031/2021 
Pregão Eletrônico: 027/2021 
Objeto: Reajuste de valor, nos limites 
permitidos por lei, em função do 
realinhamento de preço, para manter o 
equilíbrio econômico- 
financeiro. O acréscimo constante desta 
cláusula corresponde a um aumento nos 
preços verificados nas notas fiscais de 
compra do 
fornecedor. 
Valor acrescido: R$ 2.793,60 (dois mil, 
setecentos e noventa e três reais e 
sessenta centavos). 
Data de assinatura do Termo Aditivo: 
28/08/2024 
Signatários: José Carlos Teixeira Junior 
(pela contratante) e Danielle Grillo Ribeiro 
Brandão (pela contratada). 

 

 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE 

LICITAÇÃO 

O Município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na Lei 
Nacional nº 14.133/2021 e do Decreto 
Municipal nº 6279/2024 e suas alterações, 
torna público a abertura do pregão 
eletrônico nº 032/2024, processo de 
contratação n° 061/2024, Edital n° 
056/2024, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada na execução de 
prestação de serviços de elaboração de 
dossiês de tombamento para bens 
culturais do Município de Carandaí. O 
mesmo ocorrerá no site https://bnc.org.br// 
com início do recebimento das propostas: 
às 08h00 mim do dia 02/09/2024. Término 
do recebimento das propostas: às 08h45 
mim do dia 16/09/2024. Início da sessão 
de disputa de preços: às 09h00 mim do dia 
16/09/2024, horário de Brasília. Para 
retirar o Edital e informações: site 
www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Fabiano 
Miguel Tavares Campos – Pregoeiro 
Oficial – Portaria 402/2024. 

 

 

 

 
RETIFICAÇÃO DE 

CONVOCAÇÃO PARA 
TOMADA DE POSSE 
CONCURSO 01/2023 

 
O Município de Carandaí - MG, 

representado pelo Prefeito Municipal 

Washington Luis Gravina Teixeira, no uso 

de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO a homologação do 

resultado final do Concurso Público de nº 

01/2023, efetuada pelo Decreto nº 

6625/2024 de 01 de fevereiro de 2024; 

CONSIDERANDO que os candidatos 

abaixo relacionados apresentaram toda 

documentação no Departamento de 

Recursos Humanos e estão aptos a 

assumir os referidos cargos; 

CONVOCA os candidatos 

abaixo relacionados para comparecerem 

no dia 04/09/2024, às 09h00min, no 02º 

andar da prefeitura, para cerimônia de 

posse. Fica anulada a convocação 

publicada em 29/08/2024 

 

CARGO: AGENTE DE 
ALMOXARIFADO DA CRECHE PRÓ 
INFÂNCIA 
Igor Geraldo Pereira Souza 
 
CARGO: AUXILIAR CUIDADOR DA 
CASA LAR 
Victoria Mol Resende Pereira 
 
 

 
 

Carandaí, 30 de agosto de 2024. 
 
 
 

Fabiana Francisca Resende do Carmo  
Diretora do Departamento Municipal de 

Recursos Humanos 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na Lei 
Nacional nº 14.133/2021 e do Decreto 
Municipal nº 6279/2023 e suas alterações, 
torna público a abertura da Concorrência 
nº 013/2024, processo de contratação n° 
069/2024, edital n° 062/2024, cujo objeto é 
o Registro de preços, para eventual 
contratação de serviços comuns de 
engenharia para Execução de 
Manutenção Corretiva de Pavimentos, 
com fornecimento de todos os materiais, 
equipamentos e mão de obra, necessários 
para a recomposição e/ou correção de 
pavimentos calçados com pedra 
poliédrica, paralelepípedo ou bloco de 
concreto pré-moldado sextavado, em Vias 
Públicas do Município de Carandaí/Mg que 
demandarem tais reparos, conforme 
especificação contida no Anexo I deste 
Edital, conforme especificação contida no 
Anexo I deste Edital. O mesmo ocorrerá no 
site https://bnc.org.br/ com início do 
recebimento das propostas: às 08h 00mim 
do dia 02/09/2024. Término do 
recebimento das propostas: às 08h00mim 
do dia 17/09/2024. Início da sessão de 
disputa de preços: às 09h00 mim do dia 
17/09/2024, horário de Brasília. Para 
retirar o Edital e informações: site 
www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Matheus 
Henrique Rodrigues de Melo – Agente de 
Contratação – Portaria 402/2024. 

mailto:licitacao@carandai.mg.gov.br
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